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ANEXO - LISTA DE ELIMINACAO.pdf

DESPACHOS

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0271/2025

Solicitação nº: 0271/2025; Favorecido: ROBERTO CESAR RODRIGUES; Cargo/Função: FC-06

CHEFE DE SEÇÃO; Deslocamento: GOIANIA a BELEM; Finalidade da viagem: Comunicação de

Evento Técnico. II Cybersecurity Immersion Week TRE-PA: Governança e Proteção de Dados na

Justiça Eleitoral.; Afastamento: 10/06/2025 a 14/06/2025; Nº de diárias: 4,5; Valor Unitário: 763,60;

Total Bruto: 4.047,08; Total Líquido: 3.722,64

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0272/2025

Solicitação nº: 0272/2025; Favorecido: RENATO OLIVEIRA DA SILVA; Cargo/Função: FC-04

ASSISTENTE IV; Deslocamento: GOIANIA a BELEM; Finalidade da viagem: Comunicação de

Evento Técnico. II Cybersecurity Immersion Week TRE-PA: Governança e Proteção de Dados na

Justiça Eleitoral.; Afastamento: 10/06/2025 a 14/06/2025; Nº de diárias: 4,5; Valor Unitário: 763,60;

Total Bruto: 4.047,08; Total Líquido: 3.722,64

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0250/2025

Solicitação nº: 0250/2025; Favorecido: BRAZILINO NUNES DE OLIVEIRA; Cargo/Função: CJ-3

SECRETÁRIO; Deslocamento: GOIANIA a ALTO PARAISO DE GOIAS; Finalidade da viagem:

Acompanhar o presidente no Encontro de Magistrados da Justiça Eleitoral que acontece em Alto

Paraíso.; Afastamento: 29/05/2025 a 31/05/2025; Nº de diárias: 2,5; Valor Unitário: 610,88; Total

Bruto: 1.527,20; Total Líquido: 1.364,98

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0249/2025

Solicitação nº: 0249; Favorecido: MARIA EDUARDA DUTRA DE OLIVEIRA; Cargo/Função:

COLABORADOR EVENTUAL; Deslocamento: GOIANIA a ALTO PARAISO DE GOIAS; Finalidade

da viagem: Prestar apoio ao evento Encontro de Magistrados da Justiça Eleitoral de Goiás - Núcleo

4 (Alto Paraíso).; Afastamento: 29/05/2025 a 31/05/2025; Nº de diárias: 2,5; Valor Unitário: 610,88;

Total Bruto: 1.527,20; Total Líquido: 1.477,20

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 156, DE 22 DE MAIO DE 2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024-

Regimento Interno do Tribunal, e, considerando o processo SEI nº ,25.0.000007013-3

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA, Juiz de Direito

respondente da comarca de Taquaral de Goiás-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 57ª

ZE, com sede no município de Itauçu, no período de 30 de maio a 18 de junho de 2025, em razão

do afastamento legal do Juiz Titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 158, DE 22 DE MAIO DE 2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024-

Regimento Interno do Tribunal, e, considerando o processo SEI nº ,25.0.000005644-0

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor HUGO DE SOUZA SILVA, Juiz de Direito Vara Cível, Infância e

Juventude e Juizado Especial Cível da comarca de Inhumas-GO, para substituir na jurisdição

eleitoral da 13ª ZE, com sede no referido município, no período de 30 de maio a 12 de junho de

2025, em razão do afastamento legal da Juíza Titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 157, DE 22 DE MAIO DE 2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024-

Regimento Interno do Tribunal, e, considerando o processo SEI nº ,25.0.000005842-7

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a designação da Doutora BÁRBARA FERNANDES BARBALHO, Juíza de

Direito da Vara Criminal da comarca de Goiás-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 12ª ZE,

com sede no referido município, no período de 30 de maio a 18 de junho de 2025.

Art. 2º DESIGNAR a Doutora IZABELA CÂNDIDA BRITO SILVA, Juíza de Direito da Vara Cível,

Infância e Juventude e Juizado Especial Cível da comarca de Goiás-GO, para substituir na

jurisdição eleitoral da 12ª ZE, com sede no referido município, no período de 30 de maio a 18 de

junho de 2025, em razão do afastamento legal da juíza titular e da substituta automática.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

ATOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA SGP Nº 57, DE 15 DE MAIO DE 2025

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 119, inciso XXIX, alínea "a" da Resolução TRE/GO n.

º 275/2017 (Regulamento Interno), alterada pela Resolução TRE/GO n.º 349, de 5 de abril de

2021, e a instrução contida no processo SEI n.º 25.0.000002911-7,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratar de interesse particular ao servidor efetivo deste Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás, SÉRGIO CÉSAR COSTA, Técnico Judiciário, Área Administrativa,

pelo período de 06/06/2025 a 19/12/2025, sem remuneração, nos termos do art. 91 c/c art. 81 da

Lei n.º 8.112/90 e sem vínculo ao Regime Próprio de Previdência Social, nos termos da faculdade

conferida pelo § 3º do art. 183 da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

(datado e assinado eletronicamente)


